
 CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO

 

RUA NATALINO COSSI, N.º 100, CENTRO 
 CNPJ.: 01.619.047/0001-09 – TELEFONE

ano de dois mil e vinte e um

reuniu-se a Câmara Municipal em sua sede, situada à Rua Natalino Cossi, nº 100, 

Centro, às 18 (dezoito) horas e 30 (trinta) minutos, sob a Presidência do Vereador 

Renato Schmidt. Neste momento, o

que fizesse a chamada e em seguida o registro de presenças dos Senhores 

Vereadores, a saber: Adilson 

Santos, Franknei Josimar Brumatti, Iarly Meneguelli, 

Oliveira, Luiz Inácio Lauers, Renato Schmidt e Robson Correia

legal, o Senhor Presidente declarou aberta a Sessão e início dos trabalhos. Ato 

contínuo, anunciou a hora destinada ao Expediente e colocou a Ata da Sessão an

em votação, a qual foi aprovada por unanimidade. Em seguida, o Senhor Presidente 

solicitou a leitura das matérias, que foram as seguintes:

Projeto de Lei nº 02/2021

Artigo 15 na Lei Municipal nº 701 de 2014, que “Dispõe Sobre a Criação da 

Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil 

de Assessoria e Apoio Direto ao Prefeito na Estrutura Municipal de Vila Valério e 

Dá Outras Providências”, Vi

010/2014 CBMES, Especialmente nas Ações Voltadas ao Combate da Pandemia 

em Razão do Coronavírus (COVD

Vereador Iarly Meneguelli, 

providências: “Instalar Sistema de Segurança nas Escolas da Rede Municipal de 

Ensino Localizadas nos Distritos de Jurama e São Jorge da Barra Seca e no 

Córrego Araribóia, Neste Município

Sentido de Prover Adequada e Legalmente os Cargos Destinados a Executar os 

Trabalhos de Fiscalização nas Diversas Áreas da Administração Municipal, de 

Acordo com os Preceituados na Lei Municipal nº 297/2006, que Dispõe Sobre o 
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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO, 

DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

REALIZADA NO DIA 18

DE 2021, SOB A PRESIDÊNCIA DO 

VEREADOR RENATO SCHMIDT

Aos 18 (dezoito) dias do mês de 

e um, nesta Cidade de Vila Valério, do Estado do Espírito Santo, 

se a Câmara Municipal em sua sede, situada à Rua Natalino Cossi, nº 100, 

Centro, às 18 (dezoito) horas e 30 (trinta) minutos, sob a Presidência do Vereador 

. Neste momento, o Senhor Presidente solicitou ao Senhor Secretário 

que fizesse a chamada e em seguida o registro de presenças dos Senhores 

Adilson Rodrigues Pereira, Cláudio Bins, Darcy Ribeiro dos 

Santos, Franknei Josimar Brumatti, Iarly Meneguelli, Kleber Rodrigues de 

Luiz Inácio Lauers, Renato Schmidt e Robson Correia

legal, o Senhor Presidente declarou aberta a Sessão e início dos trabalhos. Ato 

contínuo, anunciou a hora destinada ao Expediente e colocou a Ata da Sessão an

em votação, a qual foi aprovada por unanimidade. Em seguida, o Senhor Presidente 

solicitou a leitura das matérias, que foram as seguintes: Mensagem Substitutiva

Projeto de Lei nº 02/2021, que “Altera os Artigos 7º, 8º, 10, 12, 13 e 14 e Inclui o 

Artigo 15 na Lei Municipal nº 701 de 2014, que “Dispõe Sobre a Criação da 

Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil – COMPDEC, Como Órgão 

de Assessoria e Apoio Direto ao Prefeito na Estrutura Municipal de Vila Valério e 

Dá Outras Providências”, Visando Regulamentar as Diretrizes do Convênio nº 

010/2014 CBMES, Especialmente nas Ações Voltadas ao Combate da Pandemia 

em Razão do Coronavírus (COVD-19); Indicações nº 001 a 003/2021, 

Vereador Iarly Meneguelli, que solicitam ao Prefeito Municipal as seguintes 

“Instalar Sistema de Segurança nas Escolas da Rede Municipal de 

Ensino Localizadas nos Distritos de Jurama e São Jorge da Barra Seca e no 

Córrego Araribóia, Neste Município”; “Envidar os Esforços Necessários no 

de Prover Adequada e Legalmente os Cargos Destinados a Executar os 

Trabalhos de Fiscalização nas Diversas Áreas da Administração Municipal, de 

Acordo com os Preceituados na Lei Municipal nº 297/2006, que Dispõe Sobre o 
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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO, 

DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 

18 DE FEVEREIRO 

, SOB A PRESIDÊNCIA DO 

SCHMIDT. 

) dias do mês de fevereiro do 

, nesta Cidade de Vila Valério, do Estado do Espírito Santo, 

se a Câmara Municipal em sua sede, situada à Rua Natalino Cossi, nº 100, 

Centro, às 18 (dezoito) horas e 30 (trinta) minutos, sob a Presidência do Vereador 

Senhor Presidente solicitou ao Senhor Secretário 

que fizesse a chamada e em seguida o registro de presenças dos Senhores 

Cláudio Bins, Darcy Ribeiro dos 

Kleber Rodrigues de 

Luiz Inácio Lauers, Renato Schmidt e Robson Correia. Havendo número 

legal, o Senhor Presidente declarou aberta a Sessão e início dos trabalhos. Ato 

contínuo, anunciou a hora destinada ao Expediente e colocou a Ata da Sessão anterior 

em votação, a qual foi aprovada por unanimidade. Em seguida, o Senhor Presidente 

Mensagem Substitutiva ao 

Altera os Artigos 7º, 8º, 10, 12, 13 e 14 e Inclui o 

Artigo 15 na Lei Municipal nº 701 de 2014, que “Dispõe Sobre a Criação da 

COMPDEC, Como Órgão 

de Assessoria e Apoio Direto ao Prefeito na Estrutura Municipal de Vila Valério e 

sando Regulamentar as Diretrizes do Convênio nº 

010/2014 CBMES, Especialmente nas Ações Voltadas ao Combate da Pandemia 

a 003/2021, de autoria do 

Municipal as seguintes 

“Instalar Sistema de Segurança nas Escolas da Rede Municipal de 

Ensino Localizadas nos Distritos de Jurama e São Jorge da Barra Seca e no 

Envidar os Esforços Necessários no 

de Prover Adequada e Legalmente os Cargos Destinados a Executar os 

Trabalhos de Fiscalização nas Diversas Áreas da Administração Municipal, de 

Acordo com os Preceituados na Lei Municipal nº 297/2006, que Dispõe Sobre o 
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Plano de Cargos e Carreiras do Municí

os Recursos Indispensáveis ao Desempenho das Atividades de Fiscalização 

Pelos Servidores já Lotados nos Cargos, Visando o Fiel Cumprimento da 

Legislação Municipal”; “

Disponibilizar mais Latões Destinados ao Descarte de lixo Residencial em Todos 

os Logradouros Desta Cidade

Vereador Darcy Ribeiro do Santos,

providências: “Realizar a

Localizadas nos Córregos Atalaia e Perobinha, Neste Município”

Quadra Poliesportiva nos Córregos Parajú e Vargem Alegre, Bem Como nas 

Proximidades do Estádio Municipal "José Maria 

Sede do Município”; “Construir Uma Capela Mortuária na Sede Deste Município

Indicação nº 007/2021,de autoria do Vereador Luiz Inácio Lauers, 

Prefeito Municipal a seguinte providência

Agrícola "Augustinho Partelli" no Córrego Paraíso Novo, Neste Município

Indicação nº 008/2021, de autoria do Vereador Kleber Rodrigues de Oliveira,

solicita ao Prefeito Municipal a seguinte providência

Municipal de Ensino com a Doação de Kits Escolares Composto por Uniformes 

Completos, Tênis, Mochila e Material Escolar

autoria do Vereador Robson Correia, 

providências: “Reformar a Quadra Poliesportiva do Distrito de Jurama, Neste 

Município”; “Reformar a Creche e a Escola Localizadas no Distrito de Jurama, 

Neste Município”; “Contemplar o Distrito de Jurama com o Projeto "Praça 

Saudável Construção", que Visa a Construção d

Infraestrutura Adequada, para Instalação de Equipamentos Destinados à Prática 

de Atividades Físicas e Melhoria da Qualidade de Vida da População, 

Possibilitando o Acesso gratuito de Pessoas de Todas as Faixas Etárias, com ou 

sem Mobilidade Reduzida e Orientadas Adequadamente por Profissionais 

Competentes”; Indicação nº 012/2021, 

Pereira, que solicita ao Prefeito Municipal 

de Velocidade no Bairro Vila 

"Bar do Júlio" e a AGV Café, Nesta Cidade

Deputados, que informa a liberação de recursos do Orçamento da União em favor do 

Município de Vila Valério, referente ao mês de dezembro do a

de R$ 988.448,35 (Novecentos e oitenta e oito mil
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Plano de Cargos e Carreiras do Município, bem como Dotar Todas as Áreas com 

os Recursos Indispensáveis ao Desempenho das Atividades de Fiscalização 

Pelos Servidores já Lotados nos Cargos, Visando o Fiel Cumprimento da 

”; “Envidar os Esforços Necessários no Sentido de 

nibilizar mais Latões Destinados ao Descarte de lixo Residencial em Todos 

os Logradouros Desta Cidade”; Indicações nº 004 a 006/2021, 

Vereador Darcy Ribeiro do Santos, que solicitam ao Prefeito Municipal as seguintes 

“Realizar a Reforma e Ampliação das Quadras Poliesportivas 

Localizadas nos Córregos Atalaia e Perobinha, Neste Município”

Quadra Poliesportiva nos Córregos Parajú e Vargem Alegre, Bem Como nas 

Proximidades do Estádio Municipal "José Maria Mantovanelli", Localizad

Construir Uma Capela Mortuária na Sede Deste Município

de autoria do Vereador Luiz Inácio Lauers, 

Prefeito Municipal a seguinte providência: “Construir a Sede da 

Agrícola "Augustinho Partelli" no Córrego Paraíso Novo, Neste Município

de autoria do Vereador Kleber Rodrigues de Oliveira,

o Municipal a seguinte providência: “Contemplar os Alunos da Rede 

nicipal de Ensino com a Doação de Kits Escolares Composto por Uniformes 

Completos, Tênis, Mochila e Material Escolar”; Indicações nº 009

autoria do Vereador Robson Correia, que solicitam ao Prefeito Municipal as seguintes 

“Reformar a Quadra Poliesportiva do Distrito de Jurama, Neste 

Reformar a Creche e a Escola Localizadas no Distrito de Jurama, 

Contemplar o Distrito de Jurama com o Projeto "Praça 

Saudável Construção", que Visa a Construção de Espaços Públicos com 

Infraestrutura Adequada, para Instalação de Equipamentos Destinados à Prática 

de Atividades Físicas e Melhoria da Qualidade de Vida da População, 

Possibilitando o Acesso gratuito de Pessoas de Todas as Faixas Etárias, com ou 

lidade Reduzida e Orientadas Adequadamente por Profissionais 

”; Indicação nº 012/2021, de autoria do Vereador Adilson Rodrigues 

ao Prefeito Municipal a seguinte providência: “

de Velocidade no Bairro Vila Nova, Mormente no Trecho Compreendido Entre o 

"Bar do Júlio" e a AGV Café, Nesta Cidade”; Comunicado da Câmara dos 

Deputados, que informa a liberação de recursos do Orçamento da União em favor do 

Município de Vila Valério, referente ao mês de dezembro do ano de 2020

Novecentos e oitenta e oito mil, quatrocentos e quarenta e oito reais
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pio, bem como Dotar Todas as Áreas com 

os Recursos Indispensáveis ao Desempenho das Atividades de Fiscalização 

Pelos Servidores já Lotados nos Cargos, Visando o Fiel Cumprimento da 

Envidar os Esforços Necessários no Sentido de 

nibilizar mais Latões Destinados ao Descarte de lixo Residencial em Todos 

a 006/2021, de autoria do 

que solicitam ao Prefeito Municipal as seguintes 

Reforma e Ampliação das Quadras Poliesportivas 

Localizadas nos Córregos Atalaia e Perobinha, Neste Município”;  “Construir uma 

Quadra Poliesportiva nos Córregos Parajú e Vargem Alegre, Bem Como nas 

Mantovanelli", Localizado na 

Construir Uma Capela Mortuária na Sede Deste Município”; 

de autoria do Vereador Luiz Inácio Lauers, que solicita ao 

“Construir a Sede da Escola Família 

Agrícola "Augustinho Partelli" no Córrego Paraíso Novo, Neste Município”; 

de autoria do Vereador Kleber Rodrigues de Oliveira, que 

“Contemplar os Alunos da Rede 

nicipal de Ensino com a Doação de Kits Escolares Composto por Uniformes 

”; Indicações nº 009 a 011/2021, de 

que solicitam ao Prefeito Municipal as seguintes 

“Reformar a Quadra Poliesportiva do Distrito de Jurama, Neste 

Reformar a Creche e a Escola Localizadas no Distrito de Jurama, 

Contemplar o Distrito de Jurama com o Projeto "Praça 

e Espaços Públicos com 

Infraestrutura Adequada, para Instalação de Equipamentos Destinados à Prática 

de Atividades Físicas e Melhoria da Qualidade de Vida da População, 

Possibilitando o Acesso gratuito de Pessoas de Todas as Faixas Etárias, com ou 

lidade Reduzida e Orientadas Adequadamente por Profissionais 

de autoria do Vereador Adilson Rodrigues 

“Instalar Redutores 

Nova, Mormente no Trecho Compreendido Entre o 

Comunicado da Câmara dos 

Deputados, que informa a liberação de recursos do Orçamento da União em favor do 

de 2020, no valor total 

quatrocentos e quarenta e oito reais 
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e trinta e cinco centavos); Comunicado da Câmara dos Deputados, que informa a 

transferências de recursos em favor do Município de Vila Valério, referente ao mês 

dezembro do ano de 2020, 

trinta e dois mil, vinte e oito reais e 

para ser lida no Expediente, 

a palavra ao Dr. Ananias Ferreira Santiago e Dr. Keila Tófano Soares Wolfgramm

sendo que a reprodução dos áudios está acessível a todos, 

da presente Ata. Dando seguimento, o 

oradores inscritos e não havendo nenhum orador inscrito para falar, o Senhor 

Presidente suspendeu a Sessão por quinze minutos conforme determinação 

regimental. Reaberta a Sessão e havendo número leg

a Ordem do Dia, que constou do seguinte: 

tramitação em regime de Urgência Especial para 

Projeto de Lei nº 02/2021

este que após ter sido lido, foi colocado em votação e aprovado por 

favoráveis e 01 (um) voto contrário

Requerimento de Urgência, o Senhor Pres

comissões adotassem as providências cabíveis. Reaberta a Sessão e havendo número 

legal, o Senhor Presidente determinou o 

constou do seguinte: Primeira e única deliberação 

Projeto de Lei nº 02/2021

Artigo 15 na Lei Municipal nº 701 de 2014, que “Dispõe Sobre a Criação da 

Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil 

de Assessoria e Apoio Direto ao Prefeito na Estrutura Municipal de Vila Valério e 

Dá Outras Providências”, Visando Regulamentar as Diretrizes do Convênio nº 

010/2014 CBMES, Especialmente nas Ações Voltadas ao Combate da Pandemia 

em Razão do Coronavírus (COVD

votação e aprovado por 07 (sete) votos favoráveis e 01 (um) voto contrário.

havendo mais nenhuma matéria para ser discutida ou votada na Ordem do Dia da 

presente Sessão, o Senhor Presidente declarou encerr

todos para a próxima Sessão Ordinária, a realizar

corrente ano, às 18 (dezoito) horas e 30 (trinta) minutos. E, para constar, Eu Secretário, 

lavrei a presente Ata, que depois de aprovada será 

Vila Valério-
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e cinco centavos); Comunicado da Câmara dos Deputados, que informa a 

de recursos em favor do Município de Vila Valério, referente ao mês 

, no valor total de R$ 1.632.028,03 (um milh

oito reais e três centavos). Não havendo mais nenhuma matéria 

no Expediente, o Senhor Presidente anunciou a Tribuna Livre e 

Dr. Ananias Ferreira Santiago e Dr. Keila Tófano Soares Wolfgramm

sendo que a reprodução dos áudios está acessível a todos, na forma descrita 

Dando seguimento, o Senhor Presidente anunciou a hora dos 

ão havendo nenhum orador inscrito para falar, o Senhor 

Presidente suspendeu a Sessão por quinze minutos conforme determinação 

Reaberta a Sessão e havendo número legal, o Senhor Presidente 

, que constou do seguinte: Requerimento nº 003

tramitação em regime de Urgência Especial para a Mensagem Substitutiva

Projeto de Lei nº 02/2021, em primeira e única discussão e votação. Requerimento 

este que após ter sido lido, foi colocado em votação e aprovado por 

favoráveis e 01 (um) voto contrário. Neste momento, em razão da aprovação do 

Requerimento de Urgência, o Senhor Presidente suspendeu a Sessão para que as 

comissões adotassem as providências cabíveis. Reaberta a Sessão e havendo número 

legal, o Senhor Presidente determinou o prosseguimento da Ordem do Dia,

Primeira e única deliberação da Mensagem

Projeto de Lei nº 02/2021, que “Altera os Artigos 7º, 8º, 10, 12, 13 e 14 e Inclui o 

Artigo 15 na Lei Municipal nº 701 de 2014, que “Dispõe Sobre a Criação da 

Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil – COMPDEC, Como Órgão 

ssoria e Apoio Direto ao Prefeito na Estrutura Municipal de Vila Valério e 

Dá Outras Providências”, Visando Regulamentar as Diretrizes do Convênio nº 

010/2014 CBMES, Especialmente nas Ações Voltadas ao Combate da Pandemia 

em Razão do Coronavírus (COVD-19), que após a fase de discussão, foi colocado em 

07 (sete) votos favoráveis e 01 (um) voto contrário.

havendo mais nenhuma matéria para ser discutida ou votada na Ordem do Dia da 

presente Sessão, o Senhor Presidente declarou encerrados os trabalhos. 

todos para a próxima Sessão Ordinária, a realizar-se no dia 03 (três) de março do 

corrente ano, às 18 (dezoito) horas e 30 (trinta) minutos. E, para constar, Eu Secretário, 

lavrei a presente Ata, que depois de aprovada será assinada. 

-ES, em 18 de fevereiro de 2021. 
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e cinco centavos); Comunicado da Câmara dos Deputados, que informa a 

de recursos em favor do Município de Vila Valério, referente ao mês 

milhão, seiscentos e 

Não havendo mais nenhuma matéria 

anunciou a Tribuna Livre e concedeu 

Dr. Ananias Ferreira Santiago e Dr. Keila Tófano Soares Wolfgramm, 

na forma descrita ao final 

Senhor Presidente anunciou a hora dos 

ão havendo nenhum orador inscrito para falar, o Senhor 

Presidente suspendeu a Sessão por quinze minutos conforme determinação 

al, o Senhor Presidente anunciou 

03/2021, que requer a 

Mensagem Substitutiva ao 

, em primeira e única discussão e votação. Requerimento 

este que após ter sido lido, foi colocado em votação e aprovado por 07 (sete) votos 

. Neste momento, em razão da aprovação do 

idente suspendeu a Sessão para que as 

comissões adotassem as providências cabíveis. Reaberta a Sessão e havendo número 

prosseguimento da Ordem do Dia, que 

Mensagem Substitutiva ao 

Altera os Artigos 7º, 8º, 10, 12, 13 e 14 e Inclui o 

Artigo 15 na Lei Municipal nº 701 de 2014, que “Dispõe Sobre a Criação da 

COMPDEC, Como Órgão 

ssoria e Apoio Direto ao Prefeito na Estrutura Municipal de Vila Valério e 

Dá Outras Providências”, Visando Regulamentar as Diretrizes do Convênio nº 

010/2014 CBMES, Especialmente nas Ações Voltadas ao Combate da Pandemia 

que após a fase de discussão, foi colocado em 

07 (sete) votos favoráveis e 01 (um) voto contrário. Não 

havendo mais nenhuma matéria para ser discutida ou votada na Ordem do Dia da 

ados os trabalhos. convidando a 

se no dia 03 (três) de março do 

corrente ano, às 18 (dezoito) horas e 30 (trinta) minutos. E, para constar, Eu Secretário, 
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OBS.: Os áudios dos pronunciamentos 
Tófano Soares Wolfgramm estão disponíveis no mesmo link que d
das sessões, qual seja: (Produção Legislativa 
- Áudios dos Pronunciamentos)
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_____________________________ 

Presidente 

_____________________________ 

1º Secretário 

dos pronunciamentos do Dr. Ananias Ferreira Santiago e Dr. Keila 
estão disponíveis no mesmo link que dá acesso às Atas

(Produção Legislativa - Processo Legislativo –
Áudios dos Pronunciamentos) 
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Ferreira Santiago e Dr. Keila 
acesso às Atas 
– Atas e Pautas 


